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PARECER

Parecer no 25, de 2022
Autor: l)oder Erecutir o
Relatora: Vereaclora Eva N{esa

Matéria: PL no 37, de2022
Data do Ingresso: l4lü4/2ü?2
Parecer: Pela sua tramitação

Ilmenta tlo Projeto de Lei: Autoriza a abertura de Créditos Especiais no valor total de R$

238.856,O0[Duzentos e trint;r e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais) no orçarnento
da Secretaria de Obras.

Relatório:

A inatéria ern análise traruta nesta Casa Legislativa. por iniciativa do

Preleiro N{unicipal. sotr a lbnna de Projeto de Lei. tendo corno ob-ietivo autorizar a abertura
de Créditos Especiais no valor total de R$ 238.856,00 [Duzentos e trinta e oito mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais) no orçamento da Secretaria de Obras.

Âspectos Técnicos:

O Pro-jeto de Lei visa exclusivarnente a alrtolizâçào do l-egislatrlo
N4irnicipal para abertura de Creditos Especiais no Orçamento da Secretaiia de Ol-,ras.

Em seu Ar1. lo coilsta a indicação dc',s elernçntos contábeis (unidatles
orçarnentár'ias) onde serão abertos os créditos especiais pretendidos (unidadeiAção Funcronali
ProjetoiAtividadeiElernento.

Em seu Art. 2o indica os recursos autorizados pelo ar1- 1o. O Canlrato de

Repasses n" 9112991202I1N{DR/CAIXA firmados som o \4inisterio do Desenvoiviineirro
Regional, no valor de R$ 238.856.(10 [Duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e

seis reais). confbnne convênio cadastrado na Platafonna +Brasil sob o n" 914299 2A21.

Conclusão:

r\pós analisado o aspecto tecnico poÍ esta Cornissão, concordamos
que não há irapedimento para a sua noÍmal trarnitação.

Este é o Parecer.

Sala "Severrno Siiveira" da Cârnara de Vereadores de i-.avras dc

Sul. 20 de abril de 2022. *\
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V ereaOài DItrrrr y *Al vm= f residê?fr ã-

Vereadora Eva lr4esa - Relatora

Vereador Clemar Biaggi- Ri:vrsor
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